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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP Nº 004/2025/PMTA 

 
A Prefeitura Municipal de Tomé-Açu, em conjunto com Deparmento de Licitações e Contratos, torna pública a 

Intenção de Registro de Preços (IRP), nos termos do art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, visando à futura e 

eventual contratação de serviços para atender às demandas dos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta. 

Nos termos do referido artigo: 

 

“Art. 86. A intenção de registro de preços será divulgada em portal específico, e os órgãos e entidades 

interessados terão prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da data de divulgação, para manifestar interesse em 

participar do certame.” 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

 

Período de recebimento das demandas (DFD): de 25 de novembro até dia 5 de dezembro de 2025. 

 

1. Restrições e Justificativa: 

Esta IRP está restrita exclusivamente ao município de Tomé-Açu, não sendo admitida a participação de entes 

externos. Tal restrição se justifica em razão da estrutura administrativa já consolidada no Município, que dispõe 

de Secretarias com autonomia funcional e orçamentária, além de equipe técnica própria para elaboração e 

acompanhamento das demandas. A centralização das demandas do município visa garantir maior controle, 

uniformidade e racionalização dos processos de contratação, além de facilitar a compatibilização com o 

planejamento orçamentário vigente. 

 

2. FORMA DE ENVIO 

As manifestações deverão ser enviadas, dentro do prazo estipulado, exclusivamente para o e-

mail: cplpmta1@gmail.com. 

 
3. Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

O DFD, a ser preenchido conforme modelo vigente, deverá conter obrigatoriamente: 

a) - Identificação do requisitante e da secretaria demandante; 

b) - Descrição da demanda (objeto, especificações técnicas e tipo de item); 

c) - Valor estimado da contratação, acompanhado de comparativo com a dotação orçamentária vigente 

(LOA 2025), comprovando a disponibilidade orçamentária; 

d) - Memorial de cálculo detalhando a metodologia utilizada para dimensionar as quantidades, 

comprovando que o quantitativo solicitado é compatível com a realidade de consumo do órgão; 

e) - Justificativa da necessidade; 
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f) - Estimativa de consumo por item, com indicação dos critérios adotados; 

g) - Indicação da dotação orçamentária e da fonte de recurso (quando aplicável); 

h) - Data estimada para início da contratação; 

i) - Prioridade da demanda e vinculação com outros processos; 

j) - Indicação da equipe de planejamento da pasta, dos responsáveis técnicos e dos fiscais de contratos 

(quando aplicável); 

k) - Autorização expressa do(a) Secretário(a) da Pasta. 

 

O não encaminhamento do DFD completo dentro do prazo implicará renúncia tácita à participação, conforme 

art. 86 supracitado. 

 

4. Lista de itens 

A lista completa dos itens objeto desta IRP será encaminhada, a partir da presente publicação, por e-mail 

institucional a todas as Secretarias e Fundos integrantes da Administração Municipal, bem como compartilhada 

no grupo oficial de planejamento das Secretarias. 

 

5. Esclarecimentos 

Informações complementares poderão ser obtidas junto a Equipe de Planejamento situada no Departamento de 

Licitações e Contratos, por meio do e-mail: cplpmta1@gmail.com ou in loco com a equipe. 

 

 

Tomé-Açu – PA, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

HUGGO HERMANN DA SILVA AMARAL 

Coordenador do Departamento 

de Licitações e Contratos 

 

 

 

 

MARIA EDUARDA MARTINS DA SILVA 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 010 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Fundo Municipal de Cultura 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Análises e 

Acompanhamento de Projetos. 

Responsável pela Demanda: Getulio Batista Progenio. 

Função: Chefe de Departamento. 

Matrícula: 6562243 

E-mail: progeniobr@gmail.com 

Telefone: (91) 99173-4193 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 

( ) Serviço não continuado 

(X) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

( ) Material de consumo fornecimento continuado 

( ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

- O Hotel deverá possuir no mínimo a seguinte infraestrutura: Estacionamento, café da 

manhã, extintores de incêndio de acordo com as normas vigentes e rigoroso controle de 

acesso aos apartamentos; 

- Nos locais deverão ser disponibilizados os serviços previstos nos três tipos de 

hospedagem: diárias com café da manhã, para apartamento simples, duplo e triplo. Os 

apartamentos devem dispor de: central de ar, frigobar, televisor e wi-fi; 

- Deverá dispor de serviço de recepção 24 horas por dia; 

- O hotel deverá ser localizado dentro da sede do município de Tomé-Açu ou no distrito de 

Quatro Bocas e ser equipado com estrutura suficiente para acomodar com conforto os 

hospedes; 

- Não havendo acomodação no período da reserva, a contratada deverá providenciar reserva 

em outro hotel da mesma categoria ou de categoria superior. 

 

mailto:progeniobr@gmail.com
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3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

Faz-se necessária a contratação de empresa ou rede hoteleira para prestação de serviços 

de hospedagem para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Cultura, no sentido 

de disponibilizar serviço de hospedagem para suporte na realização dos eventos, oficinas, 

cursos e outros promovidos por esta SECULT, Bibliotecas Públicas e Escola Municipal de 

Música. 

3.1 Objetivos e Necessidade Principal: 

Atender a demanda da Secretaria Municipal de Cultura no sentido fornecer serviços de 

hospedagem para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Cultura para suporte 

na realização de eventos, oficinas, cursos e outros promovidos por esta SECULT, Bibliotecas 

Públicas e Escola Municipal de Música. 

3.2 Benefícios da Aquisição: 

A contratação de empresa ou rede hoteleira para prestação de serviços de hospedagem 

será de suma importância para suporte na realização de eventos, oficinas, cursos e outros 

promovidos por esta SECULT, Bibliotecas Públicas e Escola Municipal de Música. 

3.3 Resultados Pretendidos: 

A Secretaria Municipal de Cultura, tem por finalidade maior o atendimento das necessidades 

administrativas, nesse caso, espera-se alcançar o seguinte resultado: contratar empresa ou 

rede hoteleira para prestação de serviços de hospedagem para suporte na realização de 

eventos, oficinas, cursos e outros, visando atender Secretaria de Cultura e seus 

departamentos. 

3.4 Considerações: 

Por fim, informamos que a Prefeitura de Tomé-Açu/PA ainda não elaborou seu Plano de 

Contratações Anuais, de que trata o inciso VII do art. 12 da Lei 14.133/21, o que deve ser 

providenciado ainda nesse ano para o exercício de 2026. 

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

Órgão/Setor Eventos programados 

Secretaria Municipal de Cultura - CarnaTomé 2026; 
- Festa do Trabalhador; 
- Concurso Intermunicipal de Quadrilhas 
Juninas; 
- Festival Folclórico; 
- Estação Verão Sol & Som; 
- Aniversário de Tomé-Açu; 
- Réveillon. 

Departamento de Bibliotecas - Dia da Mulher; 
- Dia Nacional do Livro Infantil (Monteiro 
Lobato); 
- Dia Internacional do Livro Infantil; 
- Projeto de Férias Escolares (Enigma 
Literário); 
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- Sarau Literário; 
- Feira Literária; 
- Dia das Crianças; 
- Semana Nacional da Biblioteca; 
- Dia da Consciência Negra; 
- Natal Literário. 

Observação: Inclui-se quantidade adicional para reserva técnica, considerando possíveis 

imprevistos. 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação 

adequada em 2025, o documento ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 
 

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Após pesquisa de mercado, o valor estimado é de R$ 43.520,00 tendo como base de preços 

o primeiro aditivo ao contrato Nº 20230339. 

As comprovações de valores unitários encontram-se anexas a este documento. 

6. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser formalizada até 02 de janeiro de 2026, permitindo o início da 

execução em tempo hábil. 

7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( x ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 

(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 
 

8. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

( ) Alta 

( x ) Média 

( ) Baixa 

 

9. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto) 
Nome: DIEGO JOAO DA SILVA MOREIRA 
Função: Auxiliar Administrativo 
Matrícula: 0002906 
Telefone: (91) xxxx 
E-mail: XXX 

Gestor do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome: Anne Jurema de Sousa 

Função: Secretária Municipal 

Matrícula: 6562185 

Telefone: (91) 99123-5630 

E-mail :  annejurema75@gmail.com 

mailto:%20annejurema75@gmail.com
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OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as 

demandas apresentadas pela Administração. 

9.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, 

devendo ressarcir a Administração quando houver prejuízo comprovado. 

 

10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos 

expostos. 

10.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam 

dados os encaminhamentos necessários à contratação. 

 

11. MEMORIAL DE CÁLCULO 

ITEM
PRODUTO / 

SERVIÇO

CarnaTomé 

2026

1º de 

Maio

15º Concurso 

Intermunicipal 

de Quadrilhas 

Juninas

Festival 

Folclórico

Estação 

Verão Sol & 

Som

Aniversário 

de Tomé-

Açu

Réveillon 

2026

Eventos das 

Bibliotecas

Eventos da 

Escola de 

Música

QTDE. 

TOTAL

1

DIÁRIA DE 

HOTEL - 

QUARTO 

INDIVIDUAL

15 5 3 6 40 10 10 2 4 95

2

DIÁRIA DE 

HOTEL - 

QUARTO 

DUPLO

15 3 3 7 35 12 12 3 3 93

3

DIÁRIA DE 

HOTEL - 

QUARTO 

TRIPLO

10 2 1 6 15 5 4 3 4 50
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12. LISTA DE ITENS 

Item Descrição/Especificações Unid. Qtde. Vlt. Unit. Vlr. Total

001 HOSPEDAGEM QUARTO INDIVIDUAL. SERVIÇO 95 R$ 130,00 R$ 12.350,00

002 HOSPEDAGEM QUARTO DUPLO. SERVIÇO 93 R$ 190,00 R$ 17.670,00

003 HOSPEDAGEM QUARTO TRIPLO. SERVIÇO 50 R$ 270,00 R$ 13.500,00

Total Geral R$ 43.520,00  

 

 

Tomé-Açu/PA, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Getúlio Batista Progenio 

Coordenador de Apoio Administrativo – Matrícula 6562243 

 
 
 
 
Autorização previa:  
 
 
 

Anne Jurema De Sousa 
Secretaria Municipal de Cultura 

Decreto 01/01/2025 



https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download


https://v3.camscanner.com/user/download
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  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 004 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Secretaria Municipal de Agricultura 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor Administrativo 

Responsável pela Demanda: Érica Cristina Furtado Oliveira  

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 4542 

E-mail: erikampsl@hotmail.com 

Telefone: (91) 993335100 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM  

(x) Serviço não continuado 

( ) Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

( ) Material de consumo fornecimento continuado 

( ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

A contratação de serviço de hospedagem deve atender aos seguintes requisitos mínimos, garantindo 

estabilidade, segurança e disponibilidade adequada para os sistemas e informações institucionais: 

Quarto individual duplo ou triplo conforme necessidade do serviço, cama em boas condições, roupa de 

cama limpa e higienizada, banheiro privativo ou compartilhado em perfeito estado de limpeza e 

funcionamento, iluminação adequada e ventilação natural ou artificial (ventilador ou ar-condicionado), 

limpeza diária dos quartos e áreas comuns, sistema de controle de acesso (chaves, cartões ou recepção 

24h), acesso à internet Wi-Fi gratuito e funcional, abastecimento de água potável, Fornecimento de itens 

básicos de higiene (sabonete, papel higiênico, etc.), emissão de nota fiscal válida e compatível com a 

contratação, atendimento às normas sanitárias, de segurança e regulamentações vigentes. 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

A contratação de serviço de hospedagem mostra-se necessária para atender às demandas institucionais 

relacionadas à participação da equipe em atividades externas, tais como eventos, capacitações, reuniões 

técnicas, visitas de trabalho e demais ações previstas no planejamento operacional, a contratação possibilita 

ainda a observância das normas administrativas e legais, garantindo que as despesas com deslocamento 
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sejam realizadas de forma regular, econômica e transparente, conforme os princípios da administração 

pública. 

3.2 Benefícios da Aquisição: 

A aquisição de serviço de hospedagem oferece uma série de benefícios essenciais para garantir o adequado 

atendimento às necessidades operacionais, logísticas e funcionais da instituição, Possibilita o deslocamento 

de servidores, colaboradores ou participantes para atividades externas, como capacitações, reuniões 

técnicas, eventos oficiais e ações de campo, assegurando o cumprimento das demandas institucionais, 

Hospedagens com infraestrutura adequada oferecem maior segurança física, sanitária e operacional, 

reduzindo riscos e garantindo condições apropriadas de permanência. 

3.3 Resultados Pretendidos: 

Garantir acomodações adequadas e confortáveis aos usuários do serviço, assegurando condições 

apropriadas de descanso, higiene e segurança, assegurar a proximidade do local de hospedagem em relação 

ao ponto de realização das atividades previstas, reduzindo deslocamentos, otimizando o tempo e 

aumentando a eficiência operacional, assegurar cumprimento dos objetivos institucionais, permitindo que 

as atividades oficiais, capacitações, eventos ou missões técnicas ocorram sem impedimentos relacionados à 

falta de acomodação adequada. 

3.4 Considerações: 

A contratação de serviços de hospedagem deve observar critérios técnicos, operacionais e administrativos 

que garantam conforto, segurança e eficiência no atendimento às necessidades da instituição, o 

estabelecimento deve estar situado em área que facilite o deslocamento dos servidores, preferencialmente 

próximo ao local do evento ou atividade, ou ainda em regiões com fácil acesso ao transporte público, 

restaurantes e serviços essenciais, a escolha deve ser pautada na economia e eficiência, considerando o 

equilíbrio entre qualidade e preço. O valor deve ser compatível com o mercado local e com os limites 

orçamentários da instituição. 

 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE: 

 

ITEM PRODUTO / 

SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 01 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 02 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO 

INDIVIDUAL 
12 12 24 

2 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO DUPLO 
08 04 12 

3 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO TRIPLO 
08 04 12 
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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação adequada em 2025, o 

documento ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 

5. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
  

A contratação deverá ser formalizada até fevereiro de 2026, permitindo o início da execução em tempo 

hábil. 

6. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( x ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 

(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 

........................................................................... 

7. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

( ) Alta 

(x ) Média 

( ) Baixa 

8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto) 
Nome: Ariane Bárbara de Almeida Braga 

Função: Técnico Agrícola  

Matrícula: 06562547 

Telefone: (91) 99161-9212 

E-mail: arianebarbara40634@gmail.com 

Gestor do Contrato (Titular e Substituto) 
Nome: Erica Cristina Furtado Oliveira 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 4542 

Telefone: (91) 91993335100 

E-mail: erikampsl@hotmail.com 

9. OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as demandas 

apresentadas pela Administração. 
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9.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, devendo ressarcir 

a Administração quando houver prejuízo comprovado. 

10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos expostos. 

10.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam dados os 

encaminhamentos necessários à contratação. 

11. MEMORIAL DE CÁLCULO 

ITEM PRODUTO / 

SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 01 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 02 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO 

INDIVIDUAL 
12 12 24 

2 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO DUPLO 
08 04 12 

3 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO TRIPLO 
08 04 12 

     

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 01 

Refere-se à destinação de demanda solicitada, para palestrantes, secretários de outros municípios que 

participam da entrega de mudas, cursos realizados pelo senar. 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 02 

Refere-se a destinação de demanda solicitada para equipe que participa de palestras no modelo rural 

AAVA, cursos, palestras, oficinas e treinamentos de atividades agrícolas realizados pelas equipes do 

SENAR, EMBRAPA, SEDAP. 

EVENTO DESCRIÇÃO MÊS/DATA 

DISTRIBUIÇÃO DE 

MUDAS 

DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS PARA 

AGRICULTORES DE NOSSA REGIÃO. 

02/2026 

FEIRA DO PESCADO DSITRIBUIÇÃO DE PEIXE E PALESTRA 

COM PISCICULTORES  

04/2026 

AAVA MODELO RURAL, CURSOS, PALESTRAS E 

OFICINAS 

08/2026 

CURSOS BOLOSE SALGADOS, PISCICULTURA, 

RAÇÃO PARA PEIXE,  

A DEFINIR 
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PALESTRAS VIVEIROS, ADUBAÇÃO, SOLO A DEFINIR 

TREINAMENTOS  ENXERTIA, PODAS, ANALISE DE SOLO A DEFINIR 

 

 

12. LISTA DE ITENS 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

1 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO INDIVIDUAL UNIDADE 24 

2 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO DUPLO UNIDADE 12 

3 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO TRIPLO UNIDADE 12 

 

PESQUISA DE PREÇO: ATA Nº 9/2022-1008001 

ITEM DESCRICAO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL FONTE 

001 Hospedagem quarto individual serviço 24 

R$ 

115,00 R$ 2.760,00 

Última licitação 

contrato nº 20230339 

02 Hospedagem quarto duplo serviço  12 

R$ 

170,00 R$2.040,00 

Última licitação 

contrato n° 20230339 

002 Hospedagem quarto triplo serviço 12 

R$ 

230,00 R$2.760,00  

Última licitação 

contrato n° 20230339 

R$ 7.560,00 
 

 

 

 

Tomé-Açu/PA, 22 de dezembro de 2025. 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Érica Cristina Furtado Oliveira 
Auxiliar Administrativo – Matrícula 4542 
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José Alírio da Costa Tavares 
Secretário Municipal de Agricultura 

JOSE ALIRIO DA COSTA 
TAVARES:04819675249

Assinado de forma digital por JOSE 
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Av. Três Poderes, 738, centro, Tomé-Açu/PA 

  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 004 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor Administrativo 

Responsável pela Demanda: Edivando de Souza Clarindo 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 6544945 

E-mail: admsempla@gmail.com  

Telefone: (91) 99152-9144 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM  

( ) Serviço não continuado 

(x) Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

( ) Material de consumo fornecimento continuado 

( ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

Para o fornecimento dos serviços de hospedagem para à Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão, é importante assegurar que esses serviços atendam ao padrão de qualidade que ofereça as 

condições adequadas de acomodação, respeitando os critérios sanitários e de ambiente, é 

importante por exemplo, que os espaços dos quartos sejam limpos, higienizados e climatizados. 

É importante também, que o endereço do local dos serviços a serem ofertados sejam de fácil 

acesso e que o local ofereça estrutura adequada, preferencialmente próximos a sede do município 

de Tomé-Açu ou do distrito de Quatro-Bocas. 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

Para a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, os serviços de hospedagem se fazem 

necessários por conta da necessidade de assegurar a estadia de pessoas não residentes no 

município de Tomé-Açu, que vêm ao município para participar da realização de eventos que 

ocorrem neste município, eventos que são relacionados à Prefeitura Municipal ou diretamente 

com a própria Secretaria de Planejamento, como por exemplo, nos eventos para a entrega de 

títulos de terra, onde se faz necessário a hospedagem de representantes dos órgãos e instituições  

do estado do Pará. 
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Av. Três Poderes, 738, centro, Tomé-Açu/PA 

Os serviços de hospedagem também são necessários para hospedar as pessoas responsáveis pela 

fiscalização das obras do município, como por exemplo, fiscal de contrato de repasse da caixa 

econômica federal e fiscal de obras de convênios do município com o estado. 

3.2 Benefícios da Aquisição: 

Para a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, com a contratação dos serviços de 

hospedagem, será possível garantir a visita e estadia de fiscais do estado que virão para conferir 

o andamento da execução das obras do município, com isso, mais rápida aprovação para 

continuação das obras em andamento e autorização para o início das obras ainda não iniciadas. 

3.3 Resultados Pretendidos: 

Com a contratação dos serviços de hospedagem a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão continuará oferecendo apoio ao pessoal do estado, como por exemplo, aos fiscais das 

obras do município, com isso, será possível manter a boa relação com os órgãos estaduais, e 

continuidade das obras públicas. 

3.4 Considerações: 

A contratação dos serviços de hospedagem para a Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão é importante para assegurar a estadia de pessoas não residentes no município de Tomé-

Açu, como os fiscais da caixa econômica federal, com tudo, é importante ressaltar que não tem 

como estimar o quantitativo de visitas desses fiscais ao longo do ano, por esse motivo, a 

estimativa de quantidades de serviços de hospedagem solicitados para a contratação será baseada 

na utilização dos serviços do último ano. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

Para a elaboração da estimativa de quantidade de diárias a serem utilizadas pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão no ano de 2026, foi usado como base o total de diárias 

utilizadas no ano de 2025, mais o acréscimo de 12 diárias. No ano de 2025 foram utilizadas 36 

diárias considerando as diárias em quarto duplo e quarto triplo, considerou-se esse mesmo 

número já prevendo a necessidade de hospedar o pessoal que necessitará de hospedagem em 

ocasiões eventuais, como o pessoal do estado na entrega de títulos de terra, onde mais de uma 

pessoa necessitará de hospedagem. O acréscimo de 12 diárias em quartos individuais foi 

solicitado pensando nas eventuais visitas de fiscais de obras que podem ocorrer durante o ano, 

por esse motivo, estimou-se um quantitativo total de 48 diárias para o ano de 2026. 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação adequada 

em 2025, o documento ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 
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5. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser formalizada até fevereiro de 2026, permitindo o início da execução em 

tempo hábil. 

6. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( x ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 

(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 

........................................................................... 

7. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(  ) Alta 

(x) Média 

( ) Baixa 

8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome: Edivando de Souza Clarindo 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 6544945 

Telefone: (91) 99152-9144 

E-mail: admsempla@gmail.com 

Gestor do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome: Dhenifer Mendes Duarte 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 6562834 

Telefone: (91) 99214-7742 

E-mail: dhenifermendesduarte@gmail.com 

9. OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as 

demandas apresentadas pela Administração. 

9.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, devendo 

ressarcir a Administração quando houver prejuízo comprovado. 
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10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos expostos. 

10.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam dados os 

encaminhamentos necessários à contratação. 

11. MEMORIAL DE CÁLCULO 

ITEM PRODUTO / 

SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE 

01 

DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE 

02 

DESCRIÇÃO DA 

NECESSIDADE 

03 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO 

INDIVIDUAL 
4 4 4 12 

2 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO DUPLO 
4 4 4 12 

3 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO TRIPLO 
8 8 8 24 

12. LISTA DE ITENS 

 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

1 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO INDIVIDUAL UNIDADE 12 

2 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO DUPLO UNIDADE 12 

3 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO TRIPLO UNIDADE 24 

 

Tomé-Açu/PA, 04 de dezembro de 2025. 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 

EDIVANDO DE SOUZA CLARINDO 

Coordenador de Apoio Administrativo – Matrícula 6544945 

 

Autorização previa: 

 

MARIO JORGE OLIVEIRA FORTUNATO 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

MARIO JORGE OLIVEIRA 
FORTUNATO:30590868268

Assinado de forma digital por 
MARIO JORGE OLIVEIRA 
FORTUNATO:30590868268
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Rua Francisco Soares, nº02, Centro, Tomé Açu/PA 

  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 004 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Secretaria Municipal de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial  

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor Administrativo 

Responsável pela Demanda: Ana Camylle da Cruz Barros 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 6554426 

E-mail: camyllebarros@gmail.com 

Telefone: (91) 99292-0594 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM  

( ) Serviço não continuado 

(x) Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

( ) Material de consumo fornecimento continuado 

( ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

A contratação de serviços de hospedagem pela Secretaria Municipal de Políticas para a 

Promoção da Igualdade Racial (SEMPPIR) é uma necessidade para assegurar o pleno 

desempenho das atividades institucionais ao longo do ano. 

 As instalações devem garantir conforto e qualidade, incluindo quartos limpos, arejados e em bom 

estado de conservação, disponibilização de roupas de cama e banho higienizadas, mobiliário 

básico, além de banheiro privativo ou compartilhado em adequado funcionamento. 

 O estabelecimento deve estar situado em área de fácil acesso dentro do município de Tomé-Açu e 

Belém, preferencialmente próximo às vias principais e locais que facilitem o deslocamento da 

equipe para ações institucionais.  

 A hospedagem deve cumprir as normas sanitárias vigentes, garantindo limpeza regular dos 

ambientes. Também deve atender às medidas de segurança obrigatórias, sinalização adequada e 

disponibilidade de atendimento em casos de urgência. 

 O estabelecimento deve dispor de serviços básicos indispensáveis, como fornecimento contínuo 

de água potável e energia elétrica, acesso à internet (Wi-Fi), tv, recepção ativa ou responsável 

disponível para suporte, além de ambientes comuns em boas condições. Caso ofereça 

alimentação, esta deverá seguir padrões de higiene e preparos adequados. 
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 A empresa contratada deverá possuir CNPJ ativo, alvará de funcionamento atualizado, 

comprovante de regularidade sanitária e demais documentos exigidos pela legislação municipal, 

estadual e federal. Também deverá apresentar certidões negativas pertinentes e comprovar 

habilitação para prestação de serviços de hospedagem. 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

A contratação de serviços de hospedagem mostra-se indispensável para o adequado 

funcionamento das atividades desenvolvidas por esta Secretaria. A hospedagem é utilizada, 

principalmente, para acomodar profissionais, convidados, palestrantes, colaboradores externos 

que se deslocam de outras localidades para participar de eventos, capacitações, oficinas, reuniões 

técnicas e ações institucionais promovidas pela Secretaria. Esses serviços possibilitam a 

execução de atividades que demandam apoio técnico especializado e presença física de pessoas 

externas, garantindo que elas tenham condições adequadas de estadia durante sua permanência 

no município. A oferta de hospedagem adequada contribui diretamente para o fortalecimento das 

políticas públicas, para a realização dos projetos planejados e para a continuidade dos serviços 

oferecidos à população.  

Além disso, há a necessidade de atender aos servidores, coordenadores, motoristas e ao 

secretário que, no exercício de suas funções, precisam se deslocar para outros municípios para 

cumprir agendas oficiais, participar de formações e executar atividades previstas no 

planejamento institucional. 

A necessidade também se justifica pelo fato de que muitas ações da Secretaria envolvem 

cronogramas extensos, realizados em mais de um dia, o que torna o pernoite obrigatório para 

participantes vindos de municípios distantes. Assim, o saldo solicitado neste processo será 

integralmente direcionado para atender essas demandas, assegurando suporte logístico às 

atividades oficiais e garantindo o bom andamento das ações administrativas, técnicas e 

educacionais promovidas ao longo do exercício. 

3.2 Benefícios da Aquisição: 

A contratação dos serviços de hospedagem trará benefícios diretos às atividades desenvolvidas 

pela Secretaria Municipal de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial (SEMPPIR), 

fortalecendo o planejamento, a organização e a execução das ações institucionais. A 

disponibilidade de hospedagem adequada permitirá a recepção eficiente dos colaboradores e 

facilitadores que se deslocam de outros municípios para integrar eventos e atividades estratégicas 

promovidas por esta secretaria. Da mesma forma, viabilizará condições adequadas para os 

servidores da Secretaria que necessitam realizar deslocamentos oficiais a outros municípios, 

garantindo o cumprimento das demandas institucionais. 

Entre os principais benefícios esperados, destacam-se: 

• A hospedagem garante condições adequadas para que convidados e profissionais externos 

participem integralmente das atividades, contribuindo com conhecimento técnico, orientações e 

apoio especializado às ações da SEMPPIR. 
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• Com estrutura de estadia organizada, as programações da Secretaria são executadas de forma 

mais fluida, sem atrasos, cancelamentos ou improvisações logísticas, resultando em maior 

eficiência no cumprimento do cronograma institucional. 

• O apoio logístico permite que mais atividades, formações e projetos sejam realizados com 

qualidade, ampliando o alcance das políticas públicas destinadas às comunidades quilombolas, 

povos tradicionais e demais grupos atendidos pela secretaria. 

• A hospedagem adequada evita deslocamentos improvisados e situações que possam 

comprometer a segurança dos servidores, assegurando um ambiente de trabalho organizado, 

profissional e alinhado ao atendimento das atividades dos profissionais. 

Assim, a contratação contribuirá para o aprimoramento das atividades institucionais, 

fortalecendo a capacidade da Secretaria Municipal de Políticas para a Promoção da Igualdade 

Racial de executar suas atividades e cumprir agendas, garantindo atendimento eficiente às 

demandas da população e promovendo ações contínuas no município de Tomé-Açu. 

3.3 Resultados Pretendidos: 

Com a contratação dos serviços de hospedagem, a Secretaria Municipal de Políticas para a 

Promoção da Igualdade Racial (SEMPPIR) pretende alcançar resultados que contribuam 

diretamente para o fortalecimento das políticas públicas de promoção da igualdade racial no 

município de Tomé-Açu. A disponibilização de estadia adequada para convidados, palestrantes, 

facilitadores, servidores e demais participantes possibilitará o fortalecimento e qualidade na 

realização das atividades da secretaria.  

Os principais resultados esperados incluem: 

•Garantir que todas as programações previstas no calendário da SEMPPIR ocorram conforme 

planejado, com a presença dos profissionais externos necessários. 

• A presença de especialistas e colaboradores externos contribui para fortalecer diálogos, 

oficinas, encontros comunitários e ações educativas direcionadas a comunidades quilombolas, 

juventudes, mulheres, povos tradicionais e demais grupos acompanhados pela Secretaria. 

• Com suporte logístico adequado, as ações da secretaria tornam-se mais consistentes, 

organizadas e alinhadas aos objetivos estratégicos da gestão municipal. 

• A oferta de condições adequadas de hospedagem aos servidores demonstra profissionalismo e 

acolhimento, fortalecendo a parceria interna e melhores condições de trabalho. 

Assim, a contratação permitirá alcançar resultados que potencializam o impacto social das ações 

da Secretaria Municipal de Políticas para a Promoção de Igualdade Racial (SEMPPIR) e 

assegurar o cumprimento eficiente de suas atribuições, contribuindo para o avanço das políticas 

de igualdade racial em Tomé-Açu. 

3.4 Considerações: 
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Ressalta-se que o aumento da demanda em relação ao processo anterior decorre da necessidade 

de contratação de hospedagem em outros municípios, considerando a agenda anual. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

Para definição da demanda deste processo, foram consideradas as utilizações registradas ao 

longo do ano pela Secretaria Municipal de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial 

(SEMPPIR), bem como as necessidades permanentes associadas às atividades institucionais da 

Secretaria. Eventos de caráter anual e que exigem a presença de profissionais e parceiros 

externos, o que torna indispensável a previsão de hospedagem para estas participações. 

A demanda contempla o atendimento de palestrantes, facilitadores, jurados e demais 

colaboradores externos que se deslocam até o município de Tomé-Açu para participar das ações, 

formações, eventos e atividades promovidas por esta secretaria. 

Além disso, inclui-se também a necessidade de hospedagem para coordenadores, motorista e o 

secretário, que freqüentemente realizam viagens para Belém no cumprimento de agendas, 

reuniões, participação em seminários e formações, sendo essencial para garantir o suporte 

adequado aos servidores. 

A estimativa leva em conta: 

• Profissionais e convidados que colaboram diretamente com atividades institucionais, 

contribuindo com conhecimento técnico, mediação de diálogos e participação em eventos 

oficiais. 

• Participação de servidores em formações, oficinas, seminários, reuniões técnicas, atividades 

culturais e demais programações em Belém/PA. 

• As ações ocorrem majoritariamente em Tomé-Açu incluindo sede urbana e comunidades 

rurais/quilombolas, demandando a presença de profissionais de outros municípios.  

• A permanência típica varia entre 1 e 2 dias, podendo estender-se conforme a complexidade da 

atividade, especialmente em ações de maior duração. 

• A demanda de hospedagem pode variar de acordo com o volume de atividades mensais, 

articulações externas e parcerias firmadas ao longo do ano, sendo essencial prever uma margem 

que assegure o atendimento adequado as programações da Secretaria. 

Essa estimativa visa garantir que as necessidades de acomodação, suporte e logística sejam 

adequadamente atendidas, permitindo a execução eficiente das ações e atividades institucionais. 

Campeonato de capoeira em Tomé-Açu  

Para atendimento às necessidades operacionais do campeonato de capoeira, estima-se a demanda 

de hospedagem para 08 (oito) participantes, distribuídos da seguinte forma: 

 02 (dois) quartos duplos; 
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 02 (dois) quartos triplos. 

A estimativa de permanência para esta atividade é de 02 (dois) dias, considerando o período 

necessário para participação e deslocamento dos envolvidos nas ações do projeto. 

Projeto Rotas Negras (1º e 2º Semestre) 

Para a execução das atividades do Projeto Rotas Negras durante o 1º e 2º semestre, estima-se a 

necessidade de hospedagem para 08 (oito) técnicos envolvidos nas ações de campo. A estrutura 

de acomodação prevista é composta por: 

 03 (três) quartos duplos; 

 03 (três) quartos triplos. 

A permanência estimada para cada deslocamento técnico corresponde a 03 (três) a 04 (quatro) 

dias, considerando o tempo necessário para realização das visitas, atividades institucionais e 

retorno da equipe. 

Jurados – Evento Beleza Negra 

Para atendimento às necessidades do evento Beleza Negra, prevê-se a demanda de hospedagem 

para 04 (quatro) jurados. A distribuição das acomodações será realizada da seguinte forma: 

 04 (quatro) quartos individuais. 

A permanência estimada para esta atividade é de 01 (um) dia, considerando o período necessário 

para participação no evento e deslocamento dos envolvidos.  

II Seminário e Workshop de Inteligência Artificial (IA)– Coordenação de enfrentamento ao 

Racismo 

Atendimento a necessidade da coordenação de enfrentamento ao racismo, totalizando 06 (seis) 

diárias, justifica-se pela necessidade de garantir a participação e o adequado apoio logístico aos 

palestrantes. 

As diárias serão distribuídas da seguinte forma: 

 03 (três) diárias no primeiro semestre: destinadas à participação de palestrantes no I 

Seminário sobre Inteligência Artificial aplicada às Políticas Públicas de Enfrentamento 

ao Racismo; 

 03 (três) diárias no segundo semestre, para viabilizar a participação no II Seminário e 

Workshop de Inteligência Artificial, que dará continuidade às discussões e práticas 

iniciadas no primeiro evento. 

Deslocamentos Técnicos Anuais para Belém. 
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Considerando as atividades executadas anualmente pelas coordenações desta Secretaria em 

Belém/PA, estima-se a necessidade de hospedagem para os seguintes coordenações: 

 Coordenação Institucional: 02 (duas) diárias, com alocação em 01 (um) quarto 

individual; 

 Coordenação de Enfrentamento ao Racismo: 03 (duas) diárias, com alocação em 01 

(um) quarto individual; 

Para atendimento ao suporte logístico das coordenações, prevê-se ainda: 

 Motorista: alocação em 01 (um) quarto individual, conforme necessidade proporcional 

às viagens realizadas dessas duas coordenações. 

Demandas de Hospedagem – Agenda Institucional do Secretário 

Para o cumprimento das agendas institucionais na cidade de Belém, estima-se a realização de 

deslocamentos oficiais do Secretário Municipal, totalizando: 

 04 (quatro) diárias no primeiro semestre; 

 04 (quatro) diárias no segundo semestre. 

Em cada deslocamento, prevê-se a necessidade de hospedagem em 01 (um) quarto individual 

destinado ao Secretário, garantindo condições adequadas para a execução das atividades 

programadas. 

Motorista – Justificativa e Proporcionalidade 

A previsão de 01 (um) quarto individual para o motorista será aplicada proporcionalmente às 

viagens efetivamente realizadas, considerando que sua participação ocorre nos deslocamentos 

que exigem condução oficial do veículo ou suporte logístico direto ao Secretário, totalizando 16 

diárias.  Assim, o cálculo das diárias do motorista observa a demanda real, assegurando 

economicidade e alinhamento às necessidades operacionais da Secretaria. 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação adequada 

em 2025, o documento ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 

5. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação deverá ser formalizada até janeiro de 2026, permitindo o início da execução em 

tempo hábil. 

6. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( x ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 
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(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 

........................................................................... 

7. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(X) Alta 

( ) Média 

( ) Baixa 

8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome: Josiane Cristina dos Santos 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 6554426 

Telefone: (91) 991981872 

E-mail: josyduda112@gmail.com 

Gestor do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome: Ana Camylle da Cruz Barros 

Função: Auxiliar administrativo 

Matrícula: 6554426 

Telefone: (91) 9929205-94 

E-mail: camyllebarros@gmail.com 

9. OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as 

demandas apresentadas pela Administração. 

9.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, devendo 

ressarcir a Administração quando houver prejuízo comprovado. 

10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos expostos. 

10.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam dados os 

encaminhamentos necessários à contratação.
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11. MEMORIAL DE CÁLCULO 

ITEM 
PRODUTO 

/ SERVIÇO 

DESTINADA 

AOS JURADOS, 

AVALIADORES 

DO 

CAMPEONATO 

DE CAPOEIRA 

- GINGA 

TOMÉ-AÇU 

DESTINADA A 

EQUIPE 

TÉCNICA DO 

PROJETO ROTAS 

NEGRAS/VISITAS 

NAS 

COMUNIDADES 

QUILOMBOLAS 

DESTINADA A 

PALESTRANTES 

DO II SEMINÁRIO 

E WORKSHOP DE 

IA/COORDENAÇÃO 

DE 

ENFRENTAMENTO 

AO RACISMO 

DESTINADA 

AOS 

JURADOS 

DO 

CONCURSO 

BELEZA 

NEGRA 2026 

DESTINADA AO 

ATENDIMENTO DE 

COORDENADORES E 

MOTORISTAS 

PARA EVENTUAIS 

VIAGENS PARA 

BELÉM/COORDENAÇÃO 

INSTITUCIONAL E 

COORDENAÇÃO DE 

ENFRENTAMENTO AO 

RACISMO   

DESTINADA A 

VIAGEM PARA 

CUMPRIMENTO 

DE AGENDA 

INSTITUCIONAL 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 DIÁRIA DE 

HOTEL - 
QUARTO 

INDIVIDUAL 

 - 
 

06 
04 

 
10 

16 36 

2 DIÁRIA DE 

HOTEL - 

QUARTO 

DUPLO 

04 09 

 

- 

 

 13 

 DIÁRIA DE 

HOTEL - 

QUARTO 

TRIPLO 

04 09 

 

- 

 

- - 13 
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12. LISTA DE ITENS  

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

1 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO INDIVIDUAL UNIDADE 36 

2 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO DUPLO UNIDADE 13 

3 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO TRIPLO UNIDADE 13 

 

Tomé-Açu/PA, 15 de dezembro de 2025. 

 

ANA CAMYLLE DA CRUZ BARROS 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Auxiliar Administrativo – Matrícula 6554426 

 

Autorização previa: 

 

ROSIVALDO DA GRAÇA RAMOS 

Secretário Municipal de Políticas para a Promoção da Igualdade Racial 
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  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 049 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor Administrativo 

Responsável pela Demanda: Veriane Foro Oliveira 

Função: Auxiliar Administrativo Financeiro 

Matrícula: 6521795 

E-mail: semsatomeacu@hotmail.com 

Telefone: (91) 99384-7049 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM  

( X) Serviço não continuado 

() Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

( ) Material de consumo fornecimento continuado 

( ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

1. Condições mínimas de acomodação 

• Quartos devidamente mobiliados, com camas individuais em bom estado, roupas de cama 

limpas e higienizadas. 

• Ventilação adequada (natural ou artificial), garantindo conforto térmico. 

• Banheiro privativo ou compartilhado, desde que em perfeitas condições de 

funcionamento e limpeza diária. 

• Disponibilidade de água potável e chuveiro com bom fornecimento de água. 

• Limpeza regular dos ambientes. 

2. Localização adequada 

• Estabelecimento situado em área de fácil acesso às frentes de trabalho das equipes. 

• Proximidade a vias urbanas seguras e com mobilidade adequada. 

• Preferência para locais que facilitem o deslocamento dos funcionários e veículos oficiais. 
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3. Requisitos sanitários e de segurança 

• Comprovação de alvará de funcionamento e regularidade sanitária. 

• Ambientes livres de infiltrações, mofo, pragas urbanas ou qualquer condição insalubre. 

• Sistema de segurança adequado, incluindo iluminação externa, trancas funcionais, 

recepção ou controle de entrada. 

• Extintores e equipamentos de prevenção a incêndio em conformidade com normas 

vigentes. 

4. Infraestrutura essencial 

• Energia elétrica estável e instalações em perfeito estado. 

• Acesso à internet Wi-Fi para fins de comunicação institucional. 

• Refeitório ou área apropriada para alimentação da equipe. 

• Estacionamento próprio ou área segura para veículos oficiais. 

• Disponibilidade para fornecer café da manhã e, quando necessário, outras refeições. 

5. Documentação obrigatória da empresa contratada 

A empresa contratada deverá apresentar: 

• CNPJ ativo e regular. 

• Alvará de funcionamento atualizado. 

• Certidões negativas municipais, estaduais e federais, conforme exigências legais. 

• Comprovante de regularidade sanitária emitido pelo órgão competente. 

• Comprovação de capacidade técnica para prestação do serviço. 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

A presente contratação de serviços de hospedagem justifica-se pela necessidade de 

garantir condições adequadas para o deslocamento e permanência das equipes da 2ª Regional de 

Saúde e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, que se dirigem ao município 

para o desenvolvimento de atividades institucionais essenciais. 

As equipes da 2ª Regional de Saúde realizam ações de monitoramento, supervisão 

técnica, capacitação de profissionais, auditorias, acompanhamento das unidades de saúde e 

orientações operacionais que exigem presença física no território. Tais atividades são 

fundamentais para assegurar o alinhamento das políticas municipais e estaduais de saúde, a 

organização da rede assistencial e a continuidade dos serviços públicos. 

Da mesma forma, a Assessoria Jurídica necessita deslocar-se ao município para emitir 

pareceres técnicos, orientar processos administrativos, acompanhar demandas judiciais, auxiliar 

comissões internas, participar de reuniões estratégicas e prestar suporte jurídico às áreas da 

Secretaria. Essas atribuições demandam presença presencial e, muitas vezes, pernoite para 

conclusão das agendas institucionais. 
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Considerando que ambos os grupos desenvolvem funções diretamente ligadas ao 

atendimento das necessidades da gestão municipal e ao fortalecimento dos serviços de saúde, 

faz-se imprescindível disponibilizar hospedagem adequada, garantindo suporte logístico e 

condições dignas para o cumprimento das atividades. Portanto, todas as informações e 

destinações do saldo solicitado neste processo referem-se ao atendimento das equipes da 2ª 

Regional de Saúde e da Assessoria Jurídica, assegurando o pleno desenvolvimento de suas 

funções e a continuidade das ações administrativas, assistenciais e operacionais necessárias à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2 Benefícios da Aquisição:  

A contratação dos serviços de hospedagem proporcionará diversos benefícios ao 

desenvolvimento das atividades institucionais da Secretaria Municipal de Saúde. Entre os 

principais benefícios, destaca-se a melhoria das condições de trabalho para as equipes da 2ª 

Regional de Saúde e da Assessoria Jurídica durante suas agendas no município, garantindo 

suporte logístico adequado e ambiente apropriado para o desempenho das atribuições. 

A medida contribuirá para o aumento da eficiência operacional, possibilitando que 

auditorias, capacitações, supervisões e orientações técnicas ocorram dentro dos prazos e com 

maior qualidade. Também assegura o suporte jurídico ágil e presencial, fortalecendo os 

processos administrativos, a condução das ações de gestão e o alinhamento às normativas 

vigentes. Além disso, a hospedagem adequada promove a continuidade dos serviços públicos, 

protege o patrimônio institucional ao evitar deslocamentos inseguros e aprimora a organização 

interna, resultando em um ambiente institucional mais funcional, seguro e alinhado aos objetivos 

estratégicos da administração pública. 

3.3 Resultados Pretendidos: 

Com a contratação proposta, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

• Garantir condições adequadas de permanência para as equipes técnicas durante suas 

atividades no município; 

• Elevar a qualidade do acompanhamento, supervisão e capacitações promovidas pela 2ª 

Regional de Saúde; 

• Assegurar orientação jurídica presencial e tempestiva para melhorar a condução dos 

processos administrativos; 

• Reduzir atrasos, retrabalhos e riscos operacionais relacionados à ausência de suporte 

técnico especializado; 

• Promover maior integração entre gestão municipal, regional e assessoria jurídica, 

resultando em melhor organização e desempenho das ações de saúde; 
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• Fortalecer a execução das políticas públicas e a continuidade das ações essenciais para 

atendimento da população. 

3.4 Considerações: 

A demanda ora apresentada está alinhada às necessidades reais da Secretaria Municipal 

de Saúde, representando medida indispensável para assegurar o bom funcionamento das 

atividades administrativas, técnicas e operacionais. A contratação de hospedagem permitirá que 

as equipes externas desempenhem suas funções com eficiência, conforto e segurança, garantindo 

o cumprimento das agendas institucionais e a continuidade dos serviços públicos de saúde no 

município. 

Ressalta-se que a estimativa de quantitativo utilizada neste processo considera o histórico 

de visitas, supervisões e agendas técnicas realizadas pela 2ª Regional de Saúde e pela Assessoria 

Jurídica, bem como as necessidades projetadas para o período de execução. Assim, a contratação 

apresenta-se como medida necessária, justificável e diretamente relacionada ao interesse público. 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

Para a elaboração da estimativa deste processo, considerou-se a quantidade de 

profissionais da 2ª Regional de Saúde e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde 

que necessitam realizar deslocamentos oficiais ao município e, consequentemente, demandam 

pernoite fora de sua unidade de origem. 

Dessa forma, o setor requisitante analisou o histórico de visitas técnicas, supervisões, 

auditorias, capacitações, reuniões administrativas e atendimentos presenciais realizados no 

município, identificando a média mensal de equipes atendidas, a frequência aproximada dos 

deslocamentos e o período habitual de permanência. 

Foram considerados ainda os perfis dos usuários que demandam hospedagem, os tipos de 

atividades a serem desenvolvidas, bem como os destinos mais frequentes e a necessidade de 

garantir condições adequadas de acomodação e suporte durante todo o período de estadia. 

Também considerou-se um  aumento na demanda, pois para 2026 os projetos e ações da saúde 

terão um aumento de quantidade. 

Com base nesses parâmetros, a estimativa de quantitativos foi consolidada no Memorial 

de Cálculo que acompanha este processo, refletindo de forma precisa a demanda real, evitando 

subdimensionamento ou superdimensionamento e assegurando a eficiência do gasto público. 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação adequada 

em 2025, o documento ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 
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5. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação deverá ser formalizada até 31/12/2025, permitindo o início da execução em tempo 

hábil. 

ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Após pesquisa de mercado, o valor estimado é de R$ 40.000,00 (quarenta mil). As 

comprovações de valores unitários referem-se ao último CONTRATO vigente Nº 20232810 

 

6. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( X ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 

(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 

7. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

( ) Alta 

(X) Média 

( ) Baixa 

8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome: Ralph Maxwell Dias Rego  

Função: Aux. Administrativo 

Matrícula: 06565827 

Telefone: (91) 99131-6214 

E-mail: ralph@ralphmaxwell.com.br 

Gestor do Contrato 

Nome: Joílson Kassio Viana Vaz  

Função: Auxiliar Administrativo  

Matrícula: 06563612  

Telefone: (91) 99254-9834 

 E-mail: joilsonkassio@gmail.com 

9. OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as 

demandas apresentadas pela Administração. 

9.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, devendo 

ressarcir a Administração quando houver prejuízo comprovado. 

10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos expostos. 

10.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam dados os 

encaminhamentos necessários à contratação. 

mailto:joilsonkassio@gmail.com
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11. MEMORIAL DE CÁLCULO 

ITEM PRODUTO / 

SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 01 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 02 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO 

INDIVIDUAL 
50 50 100 

2 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO DUPLO 
50 50 100 

3 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO TRIPLO 
30 40 70 

 

• DESCRIÇÃO DA NESSESSIDADE 01: Refere-se a diárias destinadas ao atendimento das 

equipes técnicas da 2ª Regional de Saúde que estarão no município para apoiar ações de 

monitoramento, supervisão, capacitação e acompanhamento dos serviços da atenção básica, 

vigilância em saúde e gestão em saúde no ano de 2026.  

• DESCRIÇÃO DA NESSESSIDADE 02: Refere-se a diárias as diárias destinadas ao 

atendimento da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde, responsável por 

orientar processos administrativos, emitir pareceres, acompanhar demandas judiciais e 

participar de reuniões estratégicas referentes à organização e execução das políticas públicas 

de saúde. 

A presente demanda visa garantir condições adequadas de hospedagem para as equipes 

que necessitam deslocar-se ao município para cumprimento de suas atribuições institucionais, 

assegurando a continuidade das atividades essenciais da gestão em saúde. 

12. LISTA DE ITENS 

 
ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

1 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO INDIVIDUAL UNIDADE 100 

2 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO DUPLO UNIDADE 100 

3 DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO TRIPLO UNIDADE 70 

Tomé-Açu/PA, 12 de dezembro de 2025. 

Responsável pela Formalização da Demanda 

VERIANE FÔRO OLIVEIRA 

Auxiliar Administrativo – Matrícula: 6521795. 

Autorização previa: 

SYLANY SILVA VENTURA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

  

 

SYLANY SILVA 
VENTURA:666111
80249

Assinado de forma 
digital por SYLANY 
SILVA 
VENTURA:66611180249
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 015 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social​
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor Administrativo​
Responsável pela Demanda: Paulo Thiago Almeida do Vale​
Função: Assistente Administrativo​
Matrícula: 651023-6​
E-mail: ptavale@gmail.com​
Telefone: (91) 99352-8597 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM  

( ) Serviço não continuado 

(x) Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

(  ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

(  ) Material de consumo fornecimento continuado 

(  ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

Para assegurar a adequada prestação dos serviços de hospedagem e garantir condições mínimas 

de conforto, segurança e regularidade aos usuários e servidores, a contratação deverá observar os 

seguintes requisitos essenciais: 

Condições mínimas de acomodação: os quartos deverão possuir cama em boas condições, 

roupa de cama limpa, climatização adequada, banheiro privativo em pleno funcionamento, água 

potável, iluminação satisfatória, acesso à energia elétrica e ambiente higienizado diariamente. 

Localização adequada: o estabelecimento deverá estar situado em área de fácil acesso, 

preferencialmente próximo às vias principais e aos locais onde ocorrerão as atividades 

institucionais, permitindo deslocamento eficiente e seguro dos servidores, pacientes ou demais 

usuários atendidos. 

 
Av. 1º de setembro, 81, Centro, Tomé Açu/PA 
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Requisitos sanitários e de segurança: o hotel deverá comprovar regularidade sanitária e 

estrutural, possuir alvará de funcionamento atualizado, atender às normas de prevenção e 

combate a incêndio, manter extintores em validade, sinalização de emergência e garantir 

condições seguras de circulação e permanência. 

Infraestrutura essencial: deverá oferecer, no mínimo, serviço de recepção, fornecimento de 

café da manhã, acesso à internet, disponibilidade de estacionamento (quando aplicável), áreas 

comuns em condições adequadas de uso e suporte operacional compatível com a demanda 

prevista. 

Documentação e regularidade da empresa: a contratada deverá apresentar comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, alvará de funcionamento, CNPJ ativo e demais documentos 

exigidos pela legislação pertinente. Quando aplicável, a empresa deverá comprovar filiação a 

entidades representativas do setor ou certidões específicas ligadas ao ramo de hospedagem. 

Responsabilidade e suporte da contratada: a empresa deverá assegurar atendimento adequado 

aos usuários, suporte durante todo o período de permanência e responsabilidade por quaisquer 

danos ou irregularidades decorrentes da prestação dos serviços. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

A contratação de serviços de hospedagem mostra-se necessária para atender às demandas 

institucionais que exigem deslocamentos oficiais de servidores, colaboradores e demais usuários 

vinculados à Administração. Em diversas ocasiões, as atividades do órgão requerem participação 

em reuniões, capacitações, eventos técnicos, visitas institucionais, apoio a ações operacionais e 

atendimento de pacientes e acompanhantes, situações que demandam pernoite fora do município 

ou em locais estratégicos. A ausência de contratação regular comprometeria a continuidade das 

ações públicas, gerando impactos sobre a execução das atividades administrativas, técnicas e 

finalísticas da Secretaria. 

3.1 Objetivos e Necessidade Principal 

O objetivo principal da contratação é garantir condições adequadas de hospedagem para 

servidores e usuários em deslocamento institucional, assegurando estadias em ambiente seguro, 

higienizado, confortável e localizado de forma compatível com as atividades a serem 

desenvolvidas. Trata-se de necessidade contínua e estratégica, uma vez que a execução das ações 
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da Secretaria, em muitos casos, depende de viagens que não podem ser realizadas no mesmo dia, 

exigindo lugar apropriado para repouso, alimentação e preparação para as agendas oficiais. A 

medida evita improvisações, atrasos, custos desordenados e compromissos assumidos sem 

planejamento, contribuindo para a execução eficiente das rotinas administrativas e operacionais. 

3.2 Benefícios da Aquisição 

A contratação proporcionará benefícios significativos, tais como: 

• Garantia de condições dignas e seguras de acolhimento para servidores, pacientes e 

acompanhantes;​

 • Maior eficiência nas atividades externas, evitando desgaste físico e garantindo melhor 

desempenho nas agendas institucionais;​

 • Melhoria da organização administrativa, com planejamento adequado da demanda de diárias;​

 • Redução de riscos, improvisações e despesas emergenciais;​

 • Suporte às ações contínuas da Secretaria, permitindo que equipes cumpram prazos, metas e 

compromissos externos com regularidade;​

 • Fortalecimento da atuação institucional, especialmente em deslocamentos que envolvem 

participação em capacitações, reuniões técnicas, visitas e agendas de interesse do serviço 

público. 

3.3 Resultados Pretendidos 

Com a contratação, espera-se: 

• assegurar hospedagem adequada e padronizada em conformidade com normas sanitárias e de 

segurança;​

 • garantir previsibilidade e controle das despesas públicas relacionadas a deslocamentos;​

 • viabilizar o atendimento integral às necessidades de viagem de servidores e usuários, sem 

interrupções ou prejuízo às ações institucionais;​

 • fortalecer a eficiência das atividades externas, garantindo que as equipes se desloquem com 

planejamento e suporte adequado;​

 • contribuir para a continuidade e aprimoramento dos serviços prestados pela Secretaria, 

resultando em melhor desempenho operacional e qualidade nas entregas administrativas e 

finalísticas. 
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4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

A estimativa de quantitativos foi elaborada com base no planejamento anual de eventos, 

formações técnicas, ações interinstitucionais e deslocamentos oficiais vinculados à política de 

Assistência Social, considerando o histórico de demandas, a periodicidade das atividades e a 

duração média das estadias. As quantidades previstas visam garantir margem de segurança 

operacional, evitando insuficiência de vagas em períodos críticos. 

4.1 Estimativa para Hospedagem Local 

A hospedagem local destina-se, prioritariamente, à acomodação de visitantes externos, tais como 

formadores, palestrantes, técnicos especializados e equipes colaborativas de outros órgãos 

públicos vinculados à política de Assistência Social, que participam de eventos, jornadas e 

formações realizadas no município. 

a) Eventos de formação e capacitação 

Estão programadas uma jornada formativa no mês de fevereiro e seis formações ao longo do ano, 

com periodicidade bimestral. Para cada evento, estima-se a necessidade de hospedagem 

conforme abaixo: 

03 (três) quartos individuais; 

02 (dois) quartos duplos; 

01 (um) quarto triplo; 

Período médio de permanência: até 03 (três) dias por evento. 

b) Equipes colaborativas interinstitucionais 

As equipes colaborativas de outros órgãos vinculados à Assistência Social realizam visitas 

técnicas e ações conjuntas semestralmente, demandando hospedagem conforme a seguinte 

estimativa por visita: 

02 (dois) quartos individuais; 

01 (um) quarto duplo; 

Período médio de permanência: até 03 (três) dias. 

Essa previsão assegura suporte adequado às atividades intersetoriais, fortalecendo a cooperação 
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institucional e a qualificação das ações desenvolvidas no território. 

4.2 Estimativa para Hospedagem Fora do Domicílio 

A hospedagem fora do domicílio refere-se aos deslocamentos de servidores e conselheiros para 

participação em formações, capacitações e eventos técnicos realizados em outros municípios, 

conforme detalhamento a seguir: 

a) Município de Paragominas/PA 

Neste município ocorrem as formações dos operadores do SUAS, promovidas pela SEASTER, 

com participação média de 15 a 20 técnicos, e duração aproximada de 05 (cinco) dias. 

Considerando a possibilidade de acomodação compartilhada, estima-se: 

07 (sete) quartos triplos por evento. 

Além disso, ocorrem formações para o Conselho Tutelar, com periodicidade trimestral, 

envolvendo de 02 a 03 participantes, com duração média de 03 (três) dias. Para garantir margem 

de segurança e flexibilidade logística, estima-se por formação: 

04 (quatro) quartos duplos; 

02 (dois) quartos triplos. 

b) Município de Belém/PA 

Em Belém concentram-se diversas formações e capacitações voltadas ao Conselho Tutelar, 

também com periodicidade trimestral, participação de 02 a 03 conselheiros e duração média de 

03 (três) dias. Para essas situações, estima-se, por evento: 

04 (quatro) quartos duplos; 

02 (dois) quartos triplos. 

Adicionalmente, há formações e agendas técnicas recorrentes ao longo do ano, demandando 

entre 02 (duas) a 04 (quatro) hospedagens por mês, com períodos de permanência que variam de 

01 (um) a 03 (três) dias, conforme a natureza da atividade. 

Essa estimativa busca refletir de forma realista a demanda anual da Secretaria, assegurando 

previsibilidade, organização administrativa e continuidade das ações da política de Assistência 

Social, em consonância com o planejamento institucional. 
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5. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação adequada 

em 2025, o documento ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 

6. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá ser formalizada até janeiro de 2026, permitindo o início da execução em 

tempo hábil. 

7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( x ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 

(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 

8. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(  ) Alta 

(x) Média 

(  ) Baixa 

9. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto)​
Nome: ANA MARCIELE NUNES SILVA​
Função: Agente Administrativo​
Matrícula: 6562417​
Telefone: (91) 99384-3329​
E-mail: marcieletrulove23@gmail.com 

Gestor do Contrato (Titular e Substituto)​
Nome: OSMARINA SILVA MOREIRA DA SILVA​
Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO​
Matrícula: 656455-6​
Telefone: (11)  99732-2128​
E-mail: marinasilvamoreira888@gmail.com  

Nome: IGOR FARIAS BRAGA​
Função: PEDAGOGO​
Matrícula: 6565330​
Telefone: (91) 99332-1481​
E-mail:  igorfariasbraga14@gmail.com 
10. OBSERVAÇÕES GERAIS 

10.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as 

demandas apresentadas pela Administração. 
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10.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, 

devendo ressarcir a Administração quando houver prejuízo comprovado. 

11. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

11.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos expostos.​

11.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam dados os 

encaminhamentos necessários à contratação. 

 

Tomé-Açu, 16 de dezembro de 2025 

 

 

Responsável pela Formalização da Demanda​
Paulo Thiago Almeida do Vale​

Coordenador de Apoio Administrativo – Matrícula 651023-6 

 

Autorização prévia: 

Dã Silva Lima Fortunato​
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social
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ANEXO I - ESTIMATIVA DE QUANTIDADE POR EVENTO 

 

ITEM QUARTO LOCAL QUANTIDADE DESCRIÇÃO DA DEMANDA 

001 Individual TOMÉ-AÇU 3 quartos × 3 dias = 9 Jornada Social – fevereiro 

002 Duplo TOMÉ-AÇU 2 quartos × 3 dias = 6 Jornada Social – fevereiro 

003 Triplo TOMÉ-AÇU 1 quarto × 3 dias = 3 Jornada Social – fevereiro 

004 Individual TOMÉ-AÇU 18 quartos × 3 dias = 54 
6 formações bimestrais (3 quartos por 
evento) 

005 Duplo TOMÉ-AÇU 12 quartos × 3 dias = 36 
6 formações bimestrais (2 quartos por 
evento) 

006 Triplo TOMÉ-AÇU 6 quartos × 3 dias = 18 
6 formações bimestrais (1 quarto por 
evento) 

007 Individual TOMÉ-AÇU 4 quartos × 3 dias = 12 
Equipes colaborativas – 2 visitas 
semestrais 

008 Duplo TOMÉ-AÇU 2 quartos × 3 dias = 6 
Equipes colaborativas – 2 visitas 
semestrais 

009 Triplo 
PARAGOMIN
AS 7 quartos × 5 dias = 35 

Formação operadores do SUAS 
(SEASTER) 

010 Duplo 
PARAGOMIN
AS 16 quartos × 3 dias = 48 Conselho Tutelar – formações trimestrais 

011 Triplo 
PARAGOMIN
AS 8 quartos × 3 dias = 24 Conselho Tutelar – margem de garantia 

012 Duplo BELÉM 16 quartos × 3 dias = 48 Conselho Tutelar – formações trimestrais 

013 Triplo BELÉM 8 quartos × 3 dias = 24 Conselho Tutelar – margem de garantia 

014 Duplo BELÉM 36 quartos × 2 dias = 72 
Formações contínuas (média 3/mês, 2 
dias) 

015 Individual BELÉM 24 quartos × 2 dias = 48 Formações contínuas – variação mensal 

 

Paulo Thiago Almeida do Vale​
Coordenador de Apoio Administrativo – Matrícula 651023-6 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARGEM TOTAL 

001 INDIVIDUAL - TOMÉ-AÇU DIÁRIA 75 15 90 

002 DUPLO - TOMÉ-AÇU DIÁRIA 48 9 57 

003 TRIPLO - TOMÉ-AÇU DIÁRIA 21 4 25 

004 INDIVIDUAL - PARAGOMINAS DIÁRIA 0 0 0 

005 DUPLO - PARAGOMINAS DIÁRIA 48 9 57 

006 TRIPLO - PARAGOMINAS DIÁRIA 59 11 70 

007 INDIVIDUAL - BELÉM DIÁRIA 48 9 57 

008 DUPLO - BELÉM DIÁRIA 120 24 144 

009 TRIPLO - BELÉM DIÁRIA 24 4 28 

 

• A coluna QUANT corresponde à estimativa de quartos multiplicada pelo número médio de 

dias de permanência por evento ou deslocamento, registrado no ANEXO I - ESTIMATIVA DE 

QUANTIDADE POR EVENTO. 

• A coluna MARGEM considera reserva técnica de 20% arredondada para baixo, aplicada para 

absorver variações de cronograma, acréscimo de participantes ou alterações operacionais. 

• A coluna TOTAL representa o quantitativo anual estimado a ser considerado para fins de 
planejamento, cotação e eventual contratação. 

 

 

Paulo Thiago Almeida do Vale​
Coordenador de Apoio Administrativo – Matrícula 651023-6  
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​ANEXO II – ESTIMATIVA DE PREÇO​

​ITEM​ ​DESCRIÇÃO​ ​UNIDADE​ ​QUANT​ ​V.UNIT​ ​V.TOT​

​001​ ​INDIVIDUAL​ ​DIÁRIA​ ​147​ ​R$ 130,00​ ​R$ 19.110,00​

​002​ ​DUPLO​ ​DIÁRIA​ ​258​ ​R$ 190,00​ ​R$ 49.020,00​

​003​ ​TRIPLO​ ​DIÁRIA​ ​123​ ​R$ 270,00​ ​R$  33.210,00​

​TOTAL​ ​R$  101.340,00​

​FONTE:​ ​Valores​​constantes​​no​​PRIMEIRO​​ADITIVO​​AO​​CONTRATO​​nº​​20230325​​referente​

​ao processo PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2022-1008001​

​Paulo Thiago Almeida do Vale​
​Coordenador de Apoio Administrativo – Matrícula 651023-6​

​Av. 1º de setembro, 81, Centro, Tomé Açu/PA​
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Rodovia PA-451, S/N, Quatro Bocas, Tomé Açu/PA 
 

  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 003 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Setor Administrativo 

Responsável pela Demanda: Patrícia dos Santos Dias 

Função: Assistente Administrativo  

Matrícula: 06510009 

E-mail: setourb@gmail.com 

Telefone: (91) 99160-6864 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM  

(x) Serviço não continuado 

( ) Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

( ) Material de consumo fornecimento continuado 

( ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

O fornecedor ou prestador do serviço deve estar em área de fácil acesso, preferencialmente a 

órgãos públicos, centros administrativos ou locais de trabalho, acessível à vias principais e 

transporte público, com disponibilidade de vagas de estacionamento ou convênios próximos 

quando possível.  

O hotel deverá ter uma infraestrutura adequada e atender às normas de acessibilidade, conforme 

legislação vigente (Lei n° 13.146/2015).  

Condições mínimas necessárias a apresentar: 

 Limpeza diária dos quartos e áreas comuns; 

 Troca regular de roupas de cama e banho; 

 Disponibilizar água, energia elétrica e climatização com ar condicionado em bom estado 
de funcionamento; 

 Café da manhã incluso na diária; 

 Acesso à internet (Wi-fi) em funcionamento; 

 Recepção e suporte aos hóspedes durante todo o período da estadia. 

 Cumpri normas de segurança contra incêndio, apresentando certificado de vistoriado 
Corpo de bombeiros ou outro órgão competente; 



ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO DE TOMÉ-AÇU 

 

 

  
 
 
 
 
 
   

 

 

Rodovia PA-451, S/N, Quatro Bocas, Tomé Açu/PA 
 

 Cumprimento das normas sanitárias e de vigilância sanitária. 

Os quartos deverão conter, no mínimo: 

 Cama compatível com a categoria contratada (solteiro, casal); 

 Quarto individual, duplo ou triplo; 

 Mesa de cabeceira, guarda-roupa ou armário, mesa ou bancada de apoio para 

trabalho/refeições rápidas; cadeira simples, espelho e lixeira com tampa. 

 Banheiro privativo com vaso sanitário em perfeito funcionamento, lavatório com espelho, 

chuveiro com água quente e fria, suporte para papel higiênico; 

 

QUARTO INDIVIDUAL: hospedagem em apartamento com 01 (uma) cama de casal ou solteiro, 

central de ar, frigobar, televisor, wi-fi, café da manhã. 

QUARTO DUPLO: hospedagem em apartamento com 01 (uma) cama de casal ou 02 (duas) de 

solteiro, central de ar, frigobar, televisor, wi-fi, café da manhã. 

QUARTO TRIPLO: hospedagem em apartamento com 03 (três) camas de solteiro, central de ar, 

frigobar, televisor, wi-fi, café da manhã. 

 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 

A contratação de serviços de hospedagem mostra-se necessária para atender às demandas 

operacionais da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, considerando a 

natureza técnica e executiva de suas atividades, que frequentemente exigem o deslocamento de 

servidores, técnicos, fiscais, secretário, chefes de departamento e demais colaboradores para 

outros municípios ou localidades distintas da sede administrativa. 

As ações desenvolvidas pela Secretaria envolvem acompanhamento, fiscalização e execução de 

obras públicas, participação em reuniões técnicas, vistorias, capacitações, treinamentos, 

audiências públicas, visitas técnicas a empreendimentos, além de atendimentos emergenciais 

relacionados à infraestrutura urbana, sistema viário e obras de interesse público. Tais atividades, 

em diversas situações, demandam permanência dos servidores fora do município por períodos 

superiores à jornada diária, tornando indispensável a disponibilização de hospedagem adequada. 
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A aquisição do serviço de hospedagem visa garantir condições mínimas de conforto, segurança e 

higiene aos servidores em deslocamento, permitindo que desempenhem suas funções com 

eficiência, responsabilidade e preservação da saúde, refletindo diretamente na qualidade dos 

serviços prestados à população. Além disso, a hospedagem adequada contribui para o 

cumprimento das agendas técnicas, evitando atrasos, improdutividade e custos adicionais 

decorrentes de deslocamentos excessivos. 

Ressalta-se que a contratação prévia e organizada de serviços de hospedagem proporciona maior 

controle administrativo, previsibilidade orçamentária e economicidade, evitando contratações 

emergenciais ou despesas sem planejamento, além de assegurar conformidade com a legislação 

vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a aquisição de serviços de hospedagem revela-se essencial para a continuidade das 

atividades institucionais da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo, garantindo 

suporte logístico adequado às equipes em campo e assegurando o atendimento eficiente às 

demandas públicas sob sua responsabilidade. 

 

3.2 Benefícios da Aquisição: 

Garantir suporte técnico logístico adequado às atividades institucionais, garantindo eficiência, 

economicidade e continuidade dos serviços públicos. 

3.3 Resultados Pretendidos: 

Dentre os resultados pretendidos, busca-se: 

 Proporcionar condições adequadas de conforto, higiene e segurança aos servidores, 

técnicos e colaboradores em deslocamento, favorecendo o descanso necessário para o 

desempenho de suas funções; 

 Viabilizar a participação em reuniões, vistorias, fiscalizações, execução de serviços 

técnicos, evitando atrasos ou remarcações por ausência de infraestrutura de apoio; 

 Assegurar ambientes seguros e adequados, reduzindo riscos para a saúde e à integridade 

física dos servidores durante os deslocamentos e serviços  

3.4 Considerações: 

Poderão ocorrer eventuais variações futuras na quantidade de hospedagem, em virtude de 

eventual emergência, a qual possa afetar diretamente a administração municipal. 
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ESTIMATIVA DE QUANTIDADE 

 

A estimativa de quantidade de hospedagem a ser contratada pela Secretaria Municipal de 

Transporte, Obras e Urbanismo, foi elaborada para suprir eventual necessidade de deslocamento 

de servidores para realização de serviços fora do município, bem como para o deslocamento de 

profissionais de outras localidades que tenham por finalidade realização de serviços para a 

SETOURB, considerando o histórico de utilização de diárias no ano de 2024, realizados para 

suprir serviços técnicos de interesse da secretaria de obras. 

Será inclusa estimativa de demanda para eventual necessidade de uso de serviço de hospedagem 

para servidores e autoridades em viagem externa ao município de Tomé-Açu  

 

Tabela anual: 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 
SERVIDORES/ 

AUTORIDADES 

SERVIÇOS  

TÉCNICOS  

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 
DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO 

INDIVIDUAL 
10 08 18 

2 
DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO 

DUPLO 
10 

 

16 

 

31 

3 
DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO 

TRIPLO 
10 08 18 

Observação: Inclui-se quantidade adicional de 20% para reserva técnica, considerando possíveis 

imprevistos. 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação adequada 

em 2025, o documento ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 

5. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
  

A contratação deverá ser formalizada até janeiro de 2026, permitindo o início da execução em 

tempo hábil. 

6. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( x ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 

(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 



ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO DE TOMÉ-AÇU 

 

 

  
 
 
 
 
 
   

 

 

Rodovia PA-451, S/N, Quatro Bocas, Tomé Açu/PA 
 

7. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(  ) Alta 

(  ) Média 

(x) Baixa 

8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto) 
Nome: Julyanne Lima da Silva 

Função: Auxiliar Admistrativo I 

Matrícula: 06563744 

Telefone: (91) 99149-8143 

E-mail: demutran@prefeituratomeacu.pa.gov.br 

Gestor do Contrato  
Nome: Patrícia dos Santos Dias 

Função: Assistente Administrativo 

Matrícula: 06510009 

Telefone: (91) 99160-6864 

E-mail: setourb@gmail.com 

9. OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as 

demandas apresentadas pela Administração. 

9.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, devendo 

ressarcir a Administração quando houver prejuízo comprovado. 

10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos expostos. 

10.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam dados os 

encaminhamentos necessários à contratação. 
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Rodovia PA-451, S/N, Quatro Bocas, Tomé Açu/PA 
 

11. MEMORIAL DE CÁLCULO 

 

Tabela Anual: 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 
SERVIDORES/ 

AUTORIDADES 

SERVIÇOS  

TÉCNICOS PARA A 

SETOURB 

20% 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 
DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO 

INDIVIDUAL 
10 05 3 18 

2 
DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO 

DUPLO 
10 

 

16 

 

5 31 

3 
DIÁRIA DE HOTEL - QUARTO 

TRIPLO 
10 05 3 18 

 

 Observação 1: Inclui-se uma quantidade de 20% adicional para apoio técnico, 

considerando possíveis imprevistos. 

 Observação 2: A memória de cálculo usou como base quantitativos de hospedagem 

empenhados no ano de 2024, ver ANEXO I; 

 Observação 3: inclusão de diárias para viagens fora do município para servidores e 

autoridades da SETOURB, adicionada como forma de previsão. 
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ANEXO I 

REALIZADOS DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 

Contrato n° 20230339 

Número do processo: 9/2022-1008001 

Prestador do serviço: M V S Hotelaria LTDA 

 

EMPENHO SERVIÇOS PRESTADO QUANTIDADE 

24010009 

Hospedagem quarto individual - I 05 

Hospedagem quarto duplo - I 06 

Hospedagem quarto triplo - I 05 

 

EMPENHO SERVIÇOS PRESTADO QUANTIDADE 

18030002 
Hospedagem quarto duplo - I 05 

Hospedagem quarto duplo - II 05 

 

 

Tomé-Açu/PA, 18 de dezembro de 2025. 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Patrícia dos Santos Dias 
Assistente Administrativo 

Matrícula  

 

Autorização previa: 

 

Waltércio Silva Machado 
Secretário Municipal de Transportes, Obras e Urbanismo 

WALTERCIO SILVA 
MACHADO:15560
236500

Assinado de forma digital 
por WALTERCIO SILVA 
MACHADO:15560236500
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GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU 
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  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD nº 003 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Órgão: Prefeitura Municipal de Tomé-Açu 

Setor Requisitante: Secretaria de Turismo 

Responsável pela Demanda: SABRINA MARTINS FARIAS 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 60573 

E-mail: turismo.pmta@gmail.com 

Telefone: (91) 99243-0535 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 Objeto Geral: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU REDE HOTELEIRA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM  

 (x) Serviço não continuado 

( ) Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo sem fornecimento continuado 

( ) Material de consumo fornecimento continuado 

( ) Material permanente / Equipamento 

2.2 Requisitos Importantes para Contratação: 

–  Quartos em boas condições de higiene, climatizados e com banheiros privativos; 

–  Localização adequada, com fácil acesso às áreas centrais ou locais de realização das atividades oficiais; 

– Estrutura mínima obrigatória: recepção 24h, Wi-fi, café da manhã e fornecimento de nota fiscal; 

– Atendimento às normas sanitárias e de segurança exigidas; 

– Regularidade fiscal e cadastral da empresa; 

_ Capacidade de atender demanda variável ao longo do ano, inclusive períodos de maior fluxo. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

Até o momento, a secretari Municipal de Turismo não possuía uma demanda formalizada para contratação de serviços 

de hospedagem. Com o crescimento das ações institucionais e o aumento de agendas externas, tornou-se indispensável 

estruturar esta demanda para atender de forma adequada as necessidades da pasta. A hospedagem e necessária para 

garantir deslocamentos oficiais de servidores, gestores e técnicos que participaram de reuniões, capacitações, eventos 

turísticos, feiras, visitas técnicas, articulações com órgãos estaduais e federais e demais ações estratégicas que 

mailto:turismo.pmta@gmail.com
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contribuem diretamente para o desenvolvimento turístico do município de Tomé-Açu. A ausência desse serviço limita 

a presença da secretaria em atividades importantes, prejudicando o planejamento, a promoção turística e a 

representação institucional do município. Assim, justifica-se a contratação para assegurar condições adequadas de 

trabalho, apoiar as atividades externas e promover a eficiência da gestão publica. 

 

3.2 Benefícios da Aquisição: 

– Garantia de deslocamento seguro e adequado para servidores; 

– Participação mais ativa do município em eventos e agendas de turismo; 

– Fortalecimento da imagem e promoção turística de Tomé-Açu; 

– Maior eficiência nas ações institucionais e administrativas; 

– Qualificação continua da equipe através de cursos e visitas técnicas; 

– Melhor articulação com instituição parceiras e órgãos governamentais. 

3.3 Resultados Pretendidos: 

– Participação ampliada em eventos estrategicos; 

– Melhoria da qualificação técnica da equipe; 

– Promoção turística organizada e continua; 

– Melhor captação de investimento, projetos e parcerias 

– Fortalecimento da política municipal de turismo. 

3.4 Considerações: 

A criação desta demanda supre uma lacuna administrativa existente e organiza o trabalho da Secretaria de Turismo. 

Trata-se de uma necessidade permanente para garantir o bom funcionamento das atividades institucionais e fortalecer o 

desenvolvimento turístico de Tomé – Açu. 

 4. ESTIMATIVA PREMILINAR DO VALOR DO CONTRATAÇÃO 

Conforme ATA nº9/2022-1008001 , O valor estimado é R$:22.100,00 As comprovações de valores unitários encontram-se 

anexas a este documento. 

Memorial de Cálculo 
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ITEM PRODUTO/SERVIÇO Descrição da 

Necessidade 

01 

Descrição da 

Necessidade 

02 

Descrição da 

Necessidade 

03 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 Diária de hotel – quarto 

individual 

20 – Viagens 

para reuniões 

oficiais 

15 – Eventos 

de Turismo 

10 - 

Capacitações 

45 

2 Diária de hotel – quarto 

duplo 

10 – Eventos 

Regionais 

25 – 

Representações 

Externas 

15 – Visitas 

Técnicas 

50 

3 Diária de hotel – quarto 

triplo 

5 – Equipe 

Tecnica 

8 – Apoio   e 

eventos 

12 – Viagens 

Institucionais 

25 

Plano de Ações 2026 (Cronograma por Trimestre) 

1º Trimestre (Jan–Mar) 

* Lançamento do Calendário Turístico 2026. 

* Diagnóstico e atualização de dados turísticos. 

* Capacitação em atendimento ao turista. 

* Preparação do Portfólio Turístico 2026. 

2º Trimestre (Abr–Jun) 

* Execução da sinalização turística. 

* Oficinas de gastronomia e cultura local. 

* Preparação e articulação para o Festival de Gastronomia 2026. 

* Campanhas de marketing digital. 

3º Trimestre (Jul–Set) 

* Realização do Festival de Gastronomia de Tomé-Açu. 

* Feiras de artesanato e cultura. 

* Promoção do turismo rural e das comunidades tradicionais. 

* Participação em eventos regionais. 

4º Trimestre (Out–Dez) 

* Evento "Tomé-Açu Cultural" – mostra de artes, música e tradições. 

* Avaliação das metas do ano e relatório final. 
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* Planejamento preliminar para 2027. 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) 

O objeto solicitado constará no PCA 2026. Contudo, devido à ausência de publicação adequada em 2025, o documento 

ainda se encontra em elaboração pelo órgão competente. 

 

5. DATA PRETENDIDA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
  

A contratação deverá ser formalizada até 30/03/2026, permitindo o início da execução em tempo hábil. 

6. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM OUTRA CONTRATAÇÃO 

( x ) Não há vinculação ou dependência com outra contratação. 

(    ) Há vinculação ou dependência com outra contratação, conforme descrito a seguir: 

........................................................................... 

7. PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(X ) Alta 

( ) Média 

( ) Baixa 

8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Fiscal do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome: SABRINA MARTINS FARIAS 

Função: Auxiliar Administrativo 

Matrícula: 60573 

Telefone: (91) 99243-0535 

E-mail: turismo.pmta@gmail.com 

Gestor do Contrato (Titular e Substituto) 

Nome ELZA TENORIO 

Função: SECRETARIA DE TURISMO  

Matrícula:6262202 

Telefone: (91) 99243-0535 

E-mail: turismo.pmta@gmail.com 

9. OBSERVAÇÕES GERAIS 
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9.1 A execução dos serviços deverá ser realizada de forma regular e contínua, conforme as demandas apresentadas pela 

Administração. 

9.2 A empresa será responsável por qualquer dano decorrente da execução dos serviços, devendo ressarcir a 

Administração quando houver prejuízo comprovado. 

10. RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

10.1 Certifico que a formalização da demanda acima se faz necessária pelos motivos expostos. 

10.2 Submeto o presente documento para apreciação e autorização, a fim de que sejam dados os encaminhamentos 

necessários à contratação. 

 

  

11. MEMORIAL DE CÁLCULO 

ITEM PRODUTO / 

SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 01 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 02 

DESCRIÇÃO DA 
NECESSIDADE 03 

QUANTIDADE 

TOTAL 

1 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO 

INDIVIDUAL 
20 15 10 45 

2 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO DUPLO 
10 25 15 50 

3 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO TRIPLO 
5 8 12 25 

12. LISTA DE ITENS 

 
ITEM PRODUTO / 

SERVIÇO 

UNIDADE QUANT V.UNIT V.TOTAL FONTE 

1 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO 

INDIVIDUAL 

UNIDADE 45 R$:130,00 R$:5.850,00 

Última licitação – contrato 
n°20230339 

2 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO DUPLO 

UNIDADE 50 R$:190,00 R$:9.500,00 Última licitação – contrato 
n°20230339 

3 DIÁRIA DE HOTEL 

- QUARTO TRIPLO 

UNIDADE 25 R$:270,00 R$:6.750,00 Última licitação – contrato 
n°20230339 

 VALOR TOTAL    R$:22.100,00  

 

Tomé-Açu/PA, 16 de dezembro de 2025. 
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Responsável pela Formalização da Demanda 

 

_______________________________________ 

SABRINA MARTINS FARIAS 

Coordenadora de Apoio Administrativo – Matrícula 60573 

 

Autorização previa: 

 

________________________________ 
Elza Tenorio Lopes 

Secretária Municipal de Turismo 
Decreto de 1 de janeiro de 2025 

 

ELZA TENORIO 
LOPES:461153
66291

Assinado de forma 
digital por ELZA 
TENORIO 
LOPES:46115366291
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